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Nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Turismo - COMTUR e 
dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 4.676/2000, RESOLVO: 

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Turismo - 
COMTUR, nos termos do art. 2° da Lei Municipal nº 4.137, de 26 de fevereiro de 
2007, os seguintes membros: 

1 - representantes do Poder Executivo Municipal: 
a) Secretaria de Desenvolvimento Econômico - área de turismo da Divisão de 

Apoio ao Desenvolvimento a Prestadores de Serviço e Turismo: 
1. VERA LÚCIA SCUDEIRO SANTANA- titular; 
2. MARTA MARIA DA SILVA MENEZES - suplente. 

b) Secretaria de Cultura: 
1. RAFAEL INÁCIO DA SILVA-titular; 
2. ALINE OLIVEIRA- suplente. 

c) Secretaria de Meio Ambiente: 
1. REGINALDO ALEXANDRE MARTINS - titular; 
2. NEILTON LOPES DE OLIVEIRA- suplente. 

d) Secretaria de Educação: 
1. SANDRA REGINA CHINCHIO NASCIMENTO - titular; 
2. ANTÔNIO COELHO DE SOUZA NASCIMENTO - suplente. 

li- representantes da Sociedade Civil: 
a) Segmento Industrial: 

1. JORGE MUTO - titular; 
2. GIOVANNA BIASON - titular; 
3. NILZA HELENA MARIUCCI - suplente; 
4. IRINA FREIRE PEREIRA-suplente. 

b) Segmento Receptivo Turístico: 
1. JOSÉ ALFREDO BUGLIO - titular; 
2. ELAINE DOS SANTOS- titular; 
3. SIRLENE LOPES DA SILVA- suplente; 
4. MANOEL GOMES DA SILVA- suplente. 
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c) Segmento de Hospedagem: 
1. CESAR RICARDO DOS SANTOS FERREIRA - titular; 
2. MARCELO D'ANGELO - suplente. 

d) Segmento de Alimentação: 
1. JOSÉ HAROLDO DE MORAIS JÚNIOR - titular; 
2. SIMONE CRISTINA CARDOSO - suplente. 

e) Segmento do Comércio: 
1. ALCIDES ANTÔNIO VINHAS - titular; 
2. ISABEL MARIA DA SILVA- suplente. 

f) Segmento de Artesãos: 
1. MAURO MARINHO FILHO - titular; 
2. FLÁVIA LUCIENE PEREIRA- suplente. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Fica revogada a Portaria nº 11.557, de 22 de fevereiro de 2022. 

Município de Mauá, em 28 de novembro de 2023. 

2/2 

Registrada na Gerência de Atos Oficiais e afixada 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

cal// 


